
DECRETO Nº 34.671

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 79131/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Suspender, a partir de 29 de outubro de 2024, o gozo das
férias do Sra. Tatiana de Oliveira Sant’Ana, no exercício do cargo de
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, concedidas através da
Portaria n° 2.439/2023, e autorizadas através do Decreto n° 34.313/2024,
devendo usufruir, em data futura, os 16 (dezesseis) dias de férias suspensos.

Art. 2° Tornar sem efeito, a partir de 29 de outubro de 2024, o
Decreto n° 34.591/2024, que designou a servidora Cláudinéia Soares
Debona para responder interinamente pelo cargo de Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social, durante as férias da titular do cargo.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de outubro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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